
CLASSIFICAÇÃO CUIDADOR SOCIAL PONTUAÇÃO

1º GEANE DE SOUZA SANTOS 80

2º EMILY DE FRAGA E SOUZA 72,5

3º MICHELE MONIQUE MORAES DA SILVA 68,5

4º JULIANA ALTNETER DA SILVA 55,5

5º JULIANA CUNHA BARCELLOS 55

6º MARIA EDUARDA SANTOS BARCELOS 52

7º EDIMARA RODRIGUES MUNIZ 50

8º VITORIA PORTAL KRECH 45

9º AMANDA CORREA DE OLIVEIRA 44,5

10º TATIANA BERNART PORTAL 44

11º ROCICLEIDE VIRGOLINO COSTA NOBRE 42,5

12º GIZABEL SANTOS MACHADO 42

13º MARCIA NUNES DE BORBA 41

14º VITORIA MACHADO DA SILVA 38,5

15º BIANCA VITÓRIA DUARTE FERRAZ 32,5

16º ANALI COLARES DOS SANTOS 25

17º BRUNA MARILAINE DE JESUS 25

18º JULIANA RODRIGUES DE BORBA 25

19º RENATA BRAGA CARDOSO 24

20º MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 22,5

21º PAULA DA SILVA NUNES 22,5

22º MARI ANGELA SANTOS DE OLIVEIRA 22

23º VERONICA SANTOS DOS REIS 22

24º ELIZABETE DA SILVA MACHADO 22

25º SHARON MARIA BARROS CAETANO 20

26º SABRINA SILVA DOS SANTOS 20

27º CAROLINE MARTINS DE LIMA 20

28º TAMIRIS DA MAIA NASCIMENTO MACHADO 17

29º VILZA REJANE CORLETA DA SILVA 13

30º KAROLLINY CARVALHO MACHADO 10

31º ANA CAROLINI ASSIS DA SILVA 10
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PORTARIA N°762, DE 11 DE MARÇO DE 2026
 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo Simplificado constante no Edital n° 002/2026.
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, regido pelas normas estabelecidas no Decreto Municipal n° 982, de 24 de
dezembro de 2010, o qual “Institui o regulamento para a realização de Processo Seletivo Simplificado no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município”, com alterações posteriores e no Edital n° 002/2026, para contratação temporária do cargo de Cuidador Social, Instrutor
Educacional em Língua Brasileira de Sinais, Instrutor Educacional em Braille, de acordo com legislação vigente e conforme relatório com a
respectiva classificação final que fica fazendo parte integrante da presente Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Santo Antônio da Patrulha, 11 de março de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 
EDITAL 02/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ANÁLISE DE CURRÍCULOS
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32º THAIS DA SILVA PORTAL 10

33º SABRINA RODRIGUES SCHAUN 10

34º IOLANDA SANTOS SOARES 7

35º LUCIANA LIRA DE OLIVEIRA 2,5

36º GREICE QUELI DOS SANTOS 2

37º MARA DENISE TORRES 0

38º MARIANA SOUZA DA SILVA 0

39º EDUARDA DA SILVA CAMBRAIA 0

40º GISELE TRESSOLDI DA SILVA COSTA 0

41º GABRIELA SCHMIDT DA SILVA 0

42º LUCIANI DOS SANTOS MENDES 0

CLASSIFICAÇÃO INSTRUTOR EDUCACIONAL DE BRAILLE PONTUAÇÃO

1º TAÍS DA SILVEIRA MUNIZ 80

2º KELVIN GUILHERME MACHADO DA SILVA 20

CLASSIFICAÇÃO INSTRUTOR EDUCACIONAL EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS PONTUAÇÃO

1º CASSIO FREITAS SILVEIRA SILVA 20

 

 

 
Santo Antônio da Patrulha, 11 de março de 2026.
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